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Classe 3: compreende as sementes verdadeiras, destinadas a
propagação - sementes hortícolas, frutícolas, cereais, forrageiras, olea-
ginosas, leguminosas, florestais, florais e de especiarias.

Sob os aspectos de qualidade e identidade, todo material de
multiplicação vegetal, para efeitos legais, é considerado semente ou
muda.

f) Produtos Categoria 5
Qualquer outro produto de origem vegetal ou não vegetal,

não considerado nas categorias anteriores e que implica um risco
fitossanitário, podendo ser comprovado com a correspondente ARP.

Classe 8: Solo, turfas e outros materiais de suporte
Classe 10: Miscelâneas - agentes de controle biológico; co-

leções botânicas; espécimes botânicos; inoculantes e inóculos para
leguminosas e outros cultivos de microorganismos; pólen; substra-
tos.

Os produtos a seguir poderão necessitar de autorização es-
pecial, devendo o interessado informar as exigências, por meio de
documento da ONPF do país importador:

- insetos, ácaros, nematóides e parasitas nocivos às plantas,
em qualquer fase de evolução, vivos ou mortos, culturas de bactérias
e fungos, vírus e partículas subvirais, protozoários, nocivos às plan-
tas;

- terras, compostos e produtos vegetais que possam conter,
em qualquer estado de desenvolvimento, criptógamos, insetos e ou-
tros parasitas nocivos aos vegetais, acompanhadas, ou não, de plantas
vivas.

- vegetais geneticamente modificados (transgênicos) seus
produtos e derivados.

- vegetais, suas partes, produtos e subprodutos da flora bra-
sileira protegidos pela Convenção sobre o Comércio Internacional de
Flora e Fauna Silvestres, em Perigo de Extinção - CITES, deverão ter
autorização prévia do IBAMA.

2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
a) Produtos Categoria 0 (zero)
Produtos dessa categoria, via de regra, não requerem cer-

tificação. Entretanto, caso a ONPF do país importador exija ofi-
cialmente a certificação fitossanitária do produto, exigir-se-á, no mí-
nimo, a seguinte documentação:

1) Requerimento para fiscalização de Produtos Agropecuá-
rios (FORMULÁRIO V);

2) Documento comprobatório da exigência oficial do país
importador, quando couber;

3) Documentação aduaneira da mercadoria (RE);
4) Cópia da Nota Fiscal;
5) Cópia da Fatura (Invoice);
6) Cópia do Conhecimento ou Manifesto de carga;
7) Plano de Carga.
b) Produtos Categoria 1
Produtos dessa categoria, via de regra, não requerem cer-

tificação. Entretanto, caso a ONPF do país importador exija ofi-
cialmente a certificação fitossanitária do produto, exigir-se-á, no mí-
nimo, a seguinte documentação:

1) Requerimento para fiscalização de Produtos Agropecuá-
rios (FORMULÁRIO V);

2) Documento comprobatório da exigência oficial do país
importador, quando couber;

3) Documentação aduaneira da mercadoria (RE);
4) Cópia da Nota Fiscal;
5) Cópia da Fatura (Invoice);
6) Cópia do Conhecimento ou Manifesto de carga;
7) Plano de Carga.
c) Produtos Categorias 2 e 3
1) Requerimento para Fiscalização de Produtos Agropecuá-

rios (FORMULÁRIO V);
2) Certificado Fitossanitário de Origem ou Certificado Fi-

tossanitário de Origem Consolidado ou Permissão de Trânsito Ve-
getal, emitido por técnico credenciado oficialmente pelo órgão es-
tadual, para os produtos com regulamentação específica ou para aten-
der os requisitos fitossanitários dos países importadores;

3) Documentação comprobatória da exigência de declaração
adicional ou tratamento quarentenário, do país importador (requisitos
fitossanitários);

4) Parecer técnico da área competente do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento (Superintendência) com relação ao
cumprimento de exigências fitossanitárias do país importador, na im-
possibilidade de apresentação do CFO ou CFOC;

5) Documentação aduaneira da mercadoria (RE);
6) Cópia da nota fiscal;
7) Cópia da fatura (Invoice);
8) Cópia do Conhecimento ou Manifesto de carga;
9) Plano de carga; e
10) Cópia da autorização do IBAMA para vegetais, suas

partes, produtos e subprodutos da flora brasileira sob risco de ex-
tinção (CITES).

d) Produtos Categoria 4
A exportação de material de propagação vegetal deverá obe-

decer às disposições do Regulamento da Lei de Sementes e normas
complementares estabelecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento, atendidas as exigências de acordos e tratados
que regem o comércio internacional ou aquelas estabelecidas com o
país importador.

Quando se tratar de cultivar protegida no Brasil, a expor-
tação será permitida apenas mediante autorização do detentor do
direito de proteção.

A exportação só poderá ser realizada por produtor ou co-
merciante inscrito no RENASEM. A cultivar deverá estar inscrita no
Registro Nacional de Cultivares (RNC).

A solicitação de autorização para exportação de material de
propagação será protocolizada no Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, na unidade federativa onde o interessado esteja
estabelecido, para constituição do respectivo processo, observado o
disposto no Regulamento da Lei de Sementes e em normas com-
plementares.

Documentos Exigidos:
1) Requerimento para Fiscalização de Produtos Agropecuá-

rios (FORMULÁRIO V);
2) Autorização de Exportação emitida pelo SEFAG/DT-UF

da SFA sede do produtor/comerciante, de acordo com legislação es-
pecífica.

3) Documentação aduaneira da mercadoria (RE);
4) Cópia da nota fiscal;
5) Cópia da fatura (Invoice); e
6) Cópia do Conhecimento ou Manifesto de carga.
e) Produtos Categoria 5
1) Requerimento para Fiscalização de Produtos Agropecuá-

rios (FORMULÁRIO V);
2) Autorização do país importador (Import Permit);
3) Autorização de exportação do IBAMA para produtos re-

lacionados na Convenção sobre o Comércio Internacional de Flora e
Fauna Silvestres, em Perigo de Extinção - CITES.

4) Documentação aduaneira da mercadoria (RE);
5) Cópia da nota fiscal;
6) Cópia da fatura (Invoice);
7) Cópia do Conhecimento ou Manifesto de carga.
3. PROCEDIMENTOS
a) Produtos Categoria 0 (zero)
Inspeção, com vistas à confirmação da categoria do Produto,

quando solicitado pelo exportador.
Se for apresentada exigência oficial da ONPF do país im-

portador para certificação fitossanitária, esta, posteriormente ao des-
pacho, deverá ser encaminhada à Coordenação Geral do VIGIAGRO,
com vistas ao DSV/SDA, para o devido questionamento à ONPF do
país importador.

b) Produtos Categoria 1
Inspeção, com vistas à confirmação da categoria do Produto,

quando solicitado pelo exportador.
Se for apresentada exigência oficial da ONPF do país im-

portador para certificação fitossanitária, esta, posteriormente ao des-
pacho, deverá ser encaminhada à Coordenação Geral do VIGIAGRO,
com vistas ao DSV/SDA, para o devido questionamento à ONPF do
país importador.

c) Produtos Categorias 2 e 3
1) Da fiscalização e amostragem.
1.1.) A fiscalização fitossanitária das mercadorias será rea-

lizada com o objetivo de verificar a conformidade fitossanitária das
partidas em relação aos Requisitos Fitossanitários do país impor-
tador;

1.2) A amostragem, quando necessária, será realizada de
acordo com os parâmetros estabelecidos na Tabela de Inspe-
ção/Amostragem (TABELA 4) e tem por objetivos a identificação de
problemas fitossanitários e envio de amostras para análise labora-
torial.

1.3) A amostragem para análise de contaminantes ou OGM
deverá atender às legislações específicas dessas áreas.

2) Do Tratamento Quarentenário e Fitossanitário
2.1) Constatada a presença de pragas na partida, deve-se

prescrever no Termo de Ocorrência, o tratamento fitossanitário;
2.2) Os tratamentos fitossanitários com fins quarentenários

prescritos só poderão ser realizados por empresa ou entidade de-
vidamente habilitada e credenciada pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, conforme legislação em vigor. É obri-
gatória a presença do Responsável Técnico da empresa prestadora de
serviço no ato da aplicação do tratamento. O acompanhamento dos
serviços fica a critério da disponibilidade operacional da fiscalização
federal agropecuária;

2.3) As despesas com o tratamento são de responsabilidade
do interessado;

2.4) Fica a empresa prestadora do serviço obrigada a co-
municar, com antecedência de 24 horas (Instrução Normativa nº
12/2003) e por escrito, por meio do Comunicado de Tratamento
Fitossanitário (FORMULÁRIO XIV), a realização do tratamento. O
Comunicado deverá ser apresentado em duas vias, para a segunda via
ser recibada.

2.5) Na comunicação deverá constar o local, a data e a hora
da realização do tratamento. Caberá à fiscalização do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, comparecer ao local desig-
nado para supervisionar os serviços no horário estabelecido. Na au-
sência do Fiscal Federal Agropecuário, fica automaticamente auto-
rizado o início do tratamento.

2.6) No ato da fiscalização, constatado que os preparativos
para realização dos tratamentos não foram providenciados, o tra-
tamento não será autorizado e a empresa credenciada será notificada
da irregularidade, na própria via recibada do Comunicado de Tra-
tamento Fitossanitário, nos campos de avaliação e observação. Cópia
desta notificação, com o ciente do responsável pela empresa, deverá
fazer parte do processo, bem como ser encaminhada ao SEFAG/SFA
da UF onde a empresa tem sede para as providências cabíveis;

2.7) Nos tratamentos realizados sem a presença da fisca-
lização do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, os
campos referentes a avaliação do tratamento do Comunicado de Tra-
tamento Fitossanitário serão anulados, registrando-se no campo ob-
servação: “O tratamento foi realizado sem a presença da fiscalização
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento”;

2.8) Em caso de fumigação a bordo de navios, o exportador,
ou seu representante legal, deverá apresentar a CARTA DE AU-
TORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO FITOS-
SANITÁRIO (FORMULÁRIO XVI), do agente do navio, autori-
zando a execução do serviço a bordo;

2.9) No caso das exportações em que a fumigação for rea-
lizada a bordo de navios, a empresa credenciada responsável pelo
tratamento, deverá emitir o CERTIFICADO DE EXPURGO E
EXAUSTÃO DE GASES (GAS FREE CERTIFICATE) - (FORMU-
LÁRIO XV), assinado pelo comandante do navio e pelo Responsável
Técnico da empresa. Tal documento é necessário para a emissão do
Certificado Fitossanitário, no qual serão incluídos, nos campos re-
ferentes ao tratamento, os dados dele transcritos;

2.10) Os tratamentos fitossanitários com fins quarentenários
realizados em mercadorias por exigência do país importador poderão
ocorrer em regime de início de trânsito, desde que acompanhados por
profissional credenciado a emitir o CFO e realizados por empresa
credenciada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to, na presença do seu Responsável Técnico (RT). Essas mercadorias
deverão ser transportadas em ambientes apropriados e seguros. Para
constar do Certificado Fitossanitário, a realização do tratamento em
regime de início de trânsito deverá constar do CFO ou da Permissão
de Trânsito de Vegetais;

2.11) Realizados os tratamentos fitossanitários, a empresa
credenciada deve emitir o Certificado de Tratamento.

Os tratamentos realizados em embalagens e suportes de ma-
deira que acondicionem mercadorias destinadas ao mercado externo
deverão atender as legislações específicas (VIDE CAPÍTULO ES-
PECÍFICO).

3) Outros Tratamentos
Tratamentos especiais que atendam a Legislações e Atos

Normativos Relacionados, quando exigidos pelo país importador e
harmonizados pelas ONPF(s) dos respectivos países, deverão ser su-
pervisionados por Fiscal Federal Agropecuário, respeitada a com-
petência técnica profissional. Para constar no Certificado Fitossa-
nitário, a realização dos tratamentos, se executadas na origem ou em
regime de início de trânsito, deverá ser acompanhada por profissional
credenciado a emitir o CFO ou o CFOC, devendo constar no CFO ou
CFOC ou na Permissão de Trânsito Vegetal.

d) Produtos Categoria 4
1) Procedimentos Prévios à exportação
Para a obtenção da Autorização de Exportação junto à Área

de sementes e mudas da SFA (SEFAG/DT-UF), o exportador deve
apresentar:

1.1) Atestado de Origem Genética; ou Certificado de Se-
mente ou de Muda; ou Termo de Conformidade de Semente ou de
Muda;

1.2) Autorização do detentor do direito de proteção, espe-
cífica para a exportação requerida, quando se tratar de cultivar pro-
tegida no Brasil;

1.3) Certificado Fitossanitário de Origem - CFO ou docu-
mento oficial equivalente, original e cópia; e

1.4) Documentação exigida pela legislação ambiental, quan-
do se tratar de espécies da flora brasileira.

As sementes e as mudas a serem exportadas para fins ex-
perimentais estão dispensadas da apresentação da documentação re-
ferida no inciso I.

Cada Requerimento de Autorização para Exportação con-
templará, no máximo, 20 (vinte) itens, entre espécies e cultivares.

2) Procedimentos:
2.1) Proceder de acordo com o Capitulo Procedimentos Ope-

racionais (Seções: Fiscalização, Amostragem, Unidades de Inspeção e
Exame da Mercadoria);

2.2) Material de propagação vegetal exportado de forma par-
celada, deve ter anotado, no verso do original do Pedido de Au-
torização para Exportação, as quantidades parciais exportadas, até que
se complete o total autorizado, ou que se proceda ao cancelamento do
saldo a exportar, por solicitação do exportador ou por outro motivo, a
critério do SEFAG/DT-UF;

2.3) Os materiais de propagação transportados por pessoa
física, como bagagem ou carga, só poderão ser certificados mediante
comprovação do registro de produtor ou comerciante e desde que
atendam a legislação vigente.

3) Observações:
3.1) Quando o país importador exigir Declaração Adicional

(DA), a solicitação será feita pelo interessado, previamente ao SE-
FAG/DT-UF, que a encaminhará ao SEDESA/DT-UF para atender ao
disposto no Capítulo V, do Regulamento de Defesa Sanitária Ve-
getal;

3.2) Quando a Declaração Adicional (DA) exigida pelo país
importador fizer referência ao local de produção, à inspeção da cul-
tura durante o seu desenvolvimento, ou quando a solicitação referir-se
a tratamento sob supervisão oficial, a solicitação deverá ser feita ao
SEDESA/DT-UF, com antecedência compatível, de forma que os
técnicos credenciados para emissão do CFO ou CFOC possam rea-
lizar o acompanhamento da cultura ou do tratamento, quando ne-
cessário. Excepcionalmente, essas ações podem ser desenvolvidas pe-
lo órgão oficial de defesa agropecuária estadual ou pelo SEDE-
SA/DT-UF, cujos técnicos devem estar devidamente habilitados para
tal. Na impossibilidade da apresentação do CFO ou CFOC para cer-
tificar os requisitos fitossanitários do país importador, a solicitação
deve ser feita ao SEDESA/DT-UF para encaminhamento de parecer
técnico ao SVA/UVAGRO.

e) Produtos Categoria 5
Após o exame documental e inspeção da mercadoria, emite-

se Termo de Fiscalização e o Certificado Fitossanitário.
4 DOCUMENTAÇÃO EMITIDA
a) Produtos Categoria 0 (zero)
Nos casos em que haja exigência da ONPF do país im-

portador:
1) Termo de Fiscalização (FORMULÁRIO VII);
2) Certificado Fitossanitário (FORMULÁRIO VIII), exceto

para países do Mercosul.




